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Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração da lei orçamentária do
Município de Piracuruca para o
exercício Financeiro de 2024 e dá outras
providências.

O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA,
ESTADO DO PIAUí, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MELO;

Faço saber que a Câmara Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Sáo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §
2.o, da Constituição Federal, e na Lei Complementar no 10í , de 4 de maio de 2000, as

diretrizes orçamentárias do Município de Piracuruca paÂ 2024, compreendendo:

| - as Metas Fiscais;

ll - as Prioridades da AdministraÇão Municipal;

lll - a Estrutura dos Orçamentos;

lV - as Diretrizes para a Elaboração e Execução do Orçamento do
Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

Vl - as Disposições sobre Despesa com Pessoal;

Vll - as Disposições sobre alteração na Legislação Tributária;

Vlll - as Disposições sobre Destinação de Recursos ao Setor Privado; e

lX - as Disposições Gerais.

CAPíTULO I

DAS METAS FISCAIS

An.2'- Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40 da Lei

Complementa_ 101 , de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas,
resultad nmário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2024,

l'i:1,i;iLi..^, .|'\;1 il.\i l,:

PInRCURUCA

ll . .n.1 P.,tri - ^lUlú-a{)Ír
l-21 -il()r l:i.ll-17í'l . i*1r. pnâcnÍrci.pi goÍ br



.ffi-
wPtnncuRÜCAl.].\lllr-lil'!,lx)PRI.llF]rlo

estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria no

1 .447 , de l4 de junho de 2022-STN.
Art. 3o - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da

Administração Direta e lndireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos,

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebam recursos do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4o - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3o do art. 40 da LRF, foi inciuído

NOS MOIdES dO MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA
1 .447 , de 14 de junho de 2022-STN.

Art. 50 - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no art.

20 e 40 desta Lei Constituem-se dos seguintes:

Parte I - Anexo de Metas Fiscais, constituído de:
a) Demonstrativo I - Metas Anuais;
b) Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas do

Exercício Anterior;
c) Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas

Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anterlores;
d) Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;
f) Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita; e
g) Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parte ll - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;

CAPITULO II

DAS pRTORtDADES DA AOMINISTRAÇÃO tvtUtttCtpAl

Art. 6o - As Prioridades e Metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2024 são as constantes do Plano Plurianual de 2022 a 2025,
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1o - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos

do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programação de

despesas.

§ 2o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder

erá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a ÍimExecutivo
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de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o
equilíbrio das contas públicas.

clpítuto ttr

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 7 o - O Orçamento para o exercÍcio financeiro de 2024 abrangerá os

Poderes Legislativo e Executivo, Fundaçóes, Fundos, Émpresas Públicas e outras,
que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em

conformidade com a estrutura organizacional estabelecida em cada Orgão da

Administração Municipal.

Art. 8o - A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unrdades Gestoras, especificando aqueles vinculados a

Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desdobradas as

despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais

e, quanto a sua natureza, por categoria econÔmica, grupo de natureza de despesa e

modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 4211999

e 163/200í e alterações posteriores.

Art. 9' - A lei Orçamentária Anual compreenderá

| - O orçamento Fiscal; e,

ll - O orçamento da Seguridade Social

Art. 10 - para efeito desta Lei entende-se por

l. Orgão, o maior nível da classificação institucional, que tem por

finalidade agrupar unidades orçamentárias;
ll. Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação institucional;

lll - Programa, o instrumento de organização da ação governamenlal

visando à concretizaçâo dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

lV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção

da ação de governo;
V- Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo

ma, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, dasde um gra
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§ 3o - Ficam apropriadas aos programas constantes no Plano Plurianual
2022-2025, as alterações nas respectivas ações e metas constantes no anexo de
Metas e Prioridades desta Lei.
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quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação
de governo;

VL Operação Especial, despesa que não contribui para a manutenção,

expansão ou aperfeiçoamento das ações de govemo federal, da qual não resulta um

produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VIL Ação, operação da qual resulta produto (bern ou serviço) que

contribui para atender ao objetivo de um programa govemamental. Incluem-se tarribém

no conceito de ação as transferências obrigatórias ou voluntarias a outros Entes da

Federação e a pessoas fisicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios,

contribuições e financiamentos, dentre outros;

VIII. Objetivo, alvo a ser atingido, resultado que se pretende alcançar

com a realização das ações govemamentais, sempre visando ao bem-estar da

coletividade.
IX. Meta Física, medida do alcance dos objetivos, ofertada por ação em

um determinado periodo, podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa;

X. Unidade de Medida, padrão selecionado para mensurar o resultado

ofertado pela ação;

XI. Produto, bem ou serviço gerado a partir da consecução de cada ação

govemamental (atividade, projeto ou operação especial), visando ao atendimento do

objetivo do programa;

XII. Resultado Esperado, resultado que se visa atingir em prol do

atendimento à demanda social a partir da consecução das metas da ação governamental.

§ 1'- Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os

seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização

da ação.

§ 2'- Cada atividade e projeto identificará a função e a sub-funçáo às

quais se vinculam.

§ 3'- As categorias de programaçâo de que trata esta Lei serão

identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividade e pro.ietos e

respectivos subtítulos com indicaçáo de suas metas fiscais.

Art. 11 - Os orçamentos Íiscais e da seguridade social discriminarão a

despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu

menor nível, especificando a esfera orçamentária, a fonte de recurso e os grupos de

despesa, conforme a seguir discriminados:

l- Pessoal e encargos sociais - 1;

ros e encargos da dívida - 2;
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lll - Outras despesas correntes - 3;

lV - lnvestimentos- 4;

V - lnversões Íinanceiras - 6;

Vl - Amortização da dívida - 7;

Vll - Reserva de Contingência - 9.

§ 1'.4 esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o

orçamento é Fiscal (F) ou da Seguridade Social (S).

§ 2'. A reserva de contingência prevista no art. 21, será identificada pelo

dígito g(nove) no que se refere ao grupo de natureza da despesa.

§ 3o. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada
Projeto e Atividade, sem prejuízo das codificações funcionais programáticas

adotadas, um código numérico seqüencial.

§ 4o.A Modalidade de Aplicaçâo - MA destina-se a indicar se os

recursos serão aplicados:
l. Diretamente, pela unidade detentora do credito orçamentário ou,

mediante descentralização de crédito orÇamentário, por outro órgão ou entidade
integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social; ou

ll. lndiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de
governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins
lucrativos.

§ 60. A especificação da modalidade de que trata este artigo observará,
no mínimo, o seguinte detalhamento:

20 - Transferências à União
30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal
31 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo
40 - Transferências a Municípios
41 - Transferências a Municípios - Fundo a Fundo
50 - Transferências a lnstituições Privadas sem Fins Lucrativos
60 - Transferências a lnstituições Privadas com Fins Lucrativos
70 - Transferências a lnstituiçóes Multigovernamentais
7í - Transferências a Consórcios Públicos
80 - Transferências ao Exterior
90 - Aplicações Diretas

An. 12 - A Lei orçamentária discriminará em categoria de programação

específica as dotações destinadas:

l- Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das
unidades orçamen as responsáveis pelos débitos.
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Parágrafo único. A inclusão de precatórios no Orçamento de 2024 Íicarét

condicionada ao envio destes pelo Poder Judiciário até 31 de agosto de 2023,

contendo número do precatório, tipo de causa julgada, nome do beneficiário, valor a

ser pago em 2024 em caso de parcelamento e data do trânsito em julgado.

Art. 13 - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal e a respectiva Lei será constituída de:

I - Mensagem;

ll - Texto da Lei;

lll - Anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,

discriminando a receita e a despesa na Íorma definida nesta Lei;

lV - Discriminação da legislação receita e da despesa, referente aos

orçamentos fiscal e da seguridade social;

V - Anexos complementares de acordo com a Lei n' 4.320 de í7 de

março de 1964;

Vl - Evolução da receita, segundo as categorias econômicas e seu

desdobramento em fontes;

Vll - Evolução da despesa, segundo as categorias econômicas e

grupos de despesa.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual compreenderá todas as receitas e

despesas, quaisquer que sejam as suas origens e destinação.

§ 10 - Não se consideram para os fins deste artigo as operações de

crédito por antecipação de receita e outras entradas compensatórias no ativo e

passivo financeiros.

§ 2". As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgáos

orçamentários, sendo o maior nível da classificação institucional.

§ 2o - Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos

de qualquer natureza serão obrigatoriamente incluídos na Lei Orçamentária

§ 3" - Os Fundos Municipais legalmente instituídos integrarão os

orçamentos de seus órgãos ou entidades gestoras, em unidades orçamentárias

especÍficas, de modo a evidenciar o princípio constitucional de sua integração à Lei

Orçamentária Anual.
Art. 15 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações

governamentais dos poderes e ãos, fundos e entidades da Administração Direta e

\v/

a, vinculadas à s e assrs tência social.
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CAPiTULO IV

DAS DTRETRTZES eARA a euaonlçÃo e execuçÃo Do oRçAMENTo Do
MUNICiPIO

Art. í6 - O Orçamento para o exercício de 2024 obedecerá, entre
outros, ao princípio da transparência, publicidade e do equilíbrio entre receitas e

despesas, permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 17 - Os estudos para a definição do orçamento da receita para

2024 deveÍáo observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos

fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico e a evolução dos

tributos nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes.

Parágrafo único - Ate 30 dias antes do prazo para encaminhamento da

proposta orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à

disposição da Câmara Municipai, os estudos e as estimativas de receitas para

exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo.

Art. í8 - Na execução do orçamento, se verificado que o

comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas

dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mêcanismo de limitação de

empenhos e movimentaçâo financeira nos montantes necessários, para as dotações

abaixo (art. 9o da LRF):

l- Projetos ou atividades vinculadas a recursos de transferências

voluntárias;

ll - Obras em geral, desde que não iniciadas;

lll- Dotações para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura;

lV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas atividades.

§ 1o. A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao

déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 2o.A limitação de empenho e da movimentação financeira será

determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,

respectivamente, por ato da mesa e por decreto.

e
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§ 3o. Exclu se da limitação de que trata este artigo as despesas que

co tituem obriga nstitucional e legal de execução
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a) Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino até chegar ao

limite constitucioral de 25o/o',

b) Despesas com Saúde até chegar ao limite constitucional de l5%;

c) Despesas com Pessoal e Encargos Sociais, observados os limites

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

d) Repasse para o Poder Legislativo;

e) Despesas decorrentes de parcelamentos de encargos sociais;

l) Despesa com pagamento da Contribuição Social para formação do PASEP;

g) Despesas com Assistência Social até o limite legal estabelecido.

§ 40 - A administÍação municipal adotará, sempre, como instrumento de

ajuste da despesa as disponibilidades de receita.

§ 5".- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitaçáo de empenho e

movimentaçáo financeira, será considerada ainda o resultado financeiro apurado no

Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 19 - As despesas obrigatórias de caráter continuado em relaçáo à

Receita Corrente Líquida, programadas parc 2024, poderão ser expandidas em até

1,12% (um vírgula doze por cento), tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2023.

Art. 20 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das

contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei.

Art. 2l - O Orçamento para o exercício de 2024 destinará recursos para

a Reserva de Contingência nâo destinada especificamente a determinado órgão,

unidade orçamentária, programa ou natureza de despesa, não inferiores a 0,40/o (zero

vírgula quatro por cento) e limitados a 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida

prevista.

§ 1o - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos Íiscais imprevistos

conforme o art. 5o, lll, da Lei Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000.

§ 20 - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,

o se concretizem, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder

GAI}INITIi, DO PREFETIO

í)01 ;l! - iri)r i:i.ll.l7.l . §tr1v ÍrÍà.rlnr.3 l)i A,v br

Parágrafo único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão

atendidos com recursos da Reserva de Contingência.

caso estes
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Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais suplementares de dotações
que se tornarem insuficientes.

Ad. 22 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo será
encaminhada ao Executivo até 31 de agosto de 2023, para ser incluída na proposta

orçamentária do Município.

Art. 23 - O Chefe do Poder Executivo estabelecerá até 30 dias após a
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e

despesas e o cronograma de execução mensal de desembolso, conforme o art. 8o da

LRF.

Atl. 24 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para

2024 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundas de transferências
voluntárias, operações de crédito e alienação de bens só serão executadas e

utilizadas a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de

caixa, respêitado ainda o montante ingressado ou garantido.

At1.. 25 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despesa de que trata o art. 16,

itens I e ll da LRF, deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação

ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3Ô da LRF, são

consideradas irrelevantes, aquelas decorrentes da criaÇâo, expansão ou

aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento de despesa, cujo

montante no exercício íinanceiro de 2024, em cada evento, não exceda o valor limite
para dispensa de licitação fixada no art. 75 da Lei 14.13312021, devidamente

atualizado.

Art. 26 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio

público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários,
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de

crédito.

Art
competência dos
realizado:

l- caso se refira a açôes de competência comum dos referidos entes da

Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;

ll - se houver detalhamento do seu objeto na Lei Orçamentária Anual;

lll - sejam obJeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou

27 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de

Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderá ser

in st umento congene
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Parágrafo único - As metas fiscais, definidas neste artigo, e as metas e

prioridades desta Lei poderão ser revistas, por ocasião da elaboração do Projeto de
Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento das receitas e dêspesas
municipais e a deÍinição das transferências constitucionais, constântes das propostas

orçamentárias da União e do Estado.

Art. 29 - No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024, as

receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes no mês de julho de

2023.

Art. 30 - A estimativa da receita e a fixação da despesa do Município
serão realizadas tendo em vista o equilíbrio fiscal.

Art. 31 - O Projeto de Lei Orçamenlátia de 2024 conterá a programação

constante do Plano Plurianual 2022-2025 e suas respectivas alterações.

Art. 33- Na Lei OrÇamentária Anual poderão constar as seguintes
autorizações

b) até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e
encargos sociais;

ll - Para abertura de Créditos Extraordinários

Art. 34 - Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

conseqüências d s cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das
atividades e

Art. 28 - Na elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária
para o exercício de 2024, o MunicÍpio buscará a obtenção dos resultados previstos no

anexo de metas fiscais integrante desta Lei.

Art. 32 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no

Plano Plurianual, que integram a Lei Orçamentária de 2024, setáo objetos de

avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de
seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas
êstâbelêcides.

| - para abertura de créditos suplementares:

a) até o limite nela definido;

§ 1o - acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as

projetos.
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§ 30 - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de
arrecadação, as exposições de motivos de que trata o § í" deste artigo conterão a
atualização das estimativas de receitas para o exercÍcio.

cepítuLo v
DAS DtspostÇoes sogne e oíuoa púeLrca MUNtctpAL

Art 35 - A Lei Orçamentária de 2024 poderá conter as seguintes
autorizaçôes:

I - Para realização de operações de crédito por antecipaçâo da Receita,
até o limite legalmente permitido;

ll - Para a contratação de Operaçóes de pelo poder Executivo, a qual
ficara condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei complementar
Federal n' 10112000 e na Resoluçáo n" 43t2OO1do Senado Federal.

Art. 36 - urtrapassado o rimite de endividamento definido na regisração
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o poder Executivo obterá resurtado primário
necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira.

CAPITULO VI

DAS DtSpOStÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 37 - Os poderes Executivo e Legislativo, mediante lei autorizativa,
poderão em 2024, criar cargos e funçôes, alterar a estrutura de carreira, conigir ouaumentar â remuneração de servidores, concêder vantagens, admitir peisoal
aprovado em concurso púbrico ou caráter temporário na forma da Lei, observado os
limites e as regras da LRF.

§ 1o - os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão
estar previstos na lei de orçamento para 2024.

-. Caso seja previsto o reajuste geral de pessoal referido no caput,
sários ao seu atendimento constarão da Lei orçamen tátia de 2024
programação específica, observado o limite do art. 71 da Lei
01 de 2000.

§2"
os recursos neces
em categona

mpleme r no 'Í

§ 2" Os créditos adicionais e suplementares serão aprovados pela
câmara Municipal e aberto por Decreto Executivo, conforme determina o art. 42 da Lei
4.320t64.

-

Itxâ Rui tiàrl!)s.a tõo - (-entr n - prlr(trúscí]l)iàrÍ - 61:t.tt].l
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§ 3" - Para Íins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art.
18 da Lei complementar no 101, de 2000, deverão ser incluídas as despesas relativas
à contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos termos de Lei especíÍica.

§ 4" - Os Poderes Executivo e Legislativo submeterão a relação das
modificaçóes de que trata o caput deste artigo, demonstrando compatibilidade com o
disposto na Lei Complementar no 101 , de 2000 e Lei Orçamentária Anual.

Art. 38 - No exercício de 2024, a realização de serviços extraordinários,
quando a despesa houver extrapolado g5% (noventa e cinco por cento) dos limites
definidos na LRF, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de
relevantes interesses públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de
prejuízo para a sociedade.

Art. 39 - O disposto no s 10 do art. 18 da Lei Complementar n. j0í, de
2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos, para êfeito do caput, os contratos de terceirização relativos à
execução indireta de atividades que, simultaneamente:

| - Se.,am acessórias, instrumêntais ou complementares aos assuntos
que constituem área de competência legal do órgão ou entidade;

ll - Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano
de cargos do quadro de pessoar do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legar
em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente.

lll - não caracterizem relação direta de emprego.

Art. 40 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na
LRF:

CAPÍTULO VII

PIüôÜilÜCA

AS DtSpOStçoES soBRE ALTERAçÃO NA LEGTSLAçÃO TRtBUTÁR|A

| - Eliminação das vantagens concedidas a servidores;

ll- Eliminação das despesas com horas-extras;

lll - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

lV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

R'.r \ .ll.nh.r.r 'ü'). , cnn., - Í\à( ,uci.prâur .^l :110-(roíl . í NPJ 06 S: j 8s7:t)1j0,-U t - Í$!, t:i.l t.lr-l,t - *w{.0fiã.rúu.3 p; rô}_.hr
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Art. 41 - Para fins de aperfeiçoamento da polÍtica e da administração
fiscal do Município, o Poder Executivo poderá encaminhar à câmara Municipal,
projetos de lei complementar dispondo sobre alterações na legislação tributária,
notadamente:

| - Alteração e atualização do Código Tributário Municipal;

ll - Aperfeiçoamento e a atualizaçáo da legislação tributária referente
aos lmpostos de competência Municipal;

lll - Adequação, inovaçáo e atualização da legislação tributária referente
às taxas municipais;

Atl. 42. Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie isenção,
incentivo ou benefício de natureza tributária, que não tenha sido aprovado até a data
dê publicação desta lei, e que gere efeitos sobre a receita estimada para 2024,
somente poderá ser aprovado caso indique, fundamentadamente, a estimativa de
renúncia de receita que acarretará, bem como as despesas, em idêntico montante,
que serão anuladas automaticamente, não cabendo anulação de despesas conentes e
com amortizaçóes de dívidas.

CAPITULO VIII

DA DESTTNAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR pRlvADO

Art. 43 -A transferência de recursos a instituiçôes privadas sem fins
lucrativos, somente é permitida a títuro de subvenções sociais, contribuiçóes e auxírios
e que preencham uma das seguintes condições:

| - sejam de atendimento direto ao púbrico, de forma gratuita, e estejam registradas no
conselho Nacionar de Assistência sociar - oNAS ou em outro órgão equivarente no
âmbito estadual ou municipal:

ll - atendam ao disposto no art. 204 da constituição Federar, no art. 61 da ADCT, bem
como na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de í993,

lll - sejam qualificadas como organização da sociedade civil de lnteresse público _
osclP' com Termo de parceria firmado com o poder púbrico, de acordo com a Lei no
9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei no 10.539, de 23 de setembro de
2002, regulamentada pelo Decreto no 3.íOO, de 30 dejunho de 1999; ou

lV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão firmadocomoP er Público, de acordo com a Lei no 9.637, de 15 de maio de íggg

iÍlor rlr.t'16t . §urr prracrrnrc:r pig.rv.hr
llr'aR{r llârlxr§!.1õr) - {-'únnô, trln.nru(i.p,â\ri . /112.10_000.. t.NIrl {)6 (ri rr
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§ 1o - Para habilitar-se ao recebimento de subvençóes sociais, contribuiÇóes ou
auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de
funcionamento regular dos últimos dois anos, emitida no exercício de 2024 por três
autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 20- Os repasses de recursos seráo efetivados através de convênios, contratos de
repasses, termos de parceira ou instrumento similar.

Á.ft. 44 - Para efeito desta Lei. entendem-se como

| - Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais não corresponda
contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de
custeio de instituições privâdas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços
essenciais nas áreas educacionâ1, cultural ou de assistência social e médica, de
acordo com o disposto nos §§ 2o e 30 do artigo 12 da Lei Federal no 4.320, de 17 de
março de 1964, e exerçam suas atividades de forma continuada e gratuita;

ll - Contribuições - as transferências correntes que atendem às mesmas exigências
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custeio das
demais instituiÇões privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas áreas
especificadas no inciso reÍerido;

lll - Auxílios - as Íansíerências de capital que, independentemente de
contraprestaÇão direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de
investimentos de instituições privadas sem íins lucrativos, conÍorme o disposto no s 60
adigo 12 da Lei Federal 

^o 
4.320164, cujas atividades sejam exercidas de modo

contanuado e gratuito.

Art. 45 - Os repasses mensais de recursos financeiros ao poder
Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de desembolso
mensal, respeitado o limite máximo estabelecido no art.29-A da constituição Federal
de '1988, introduzido pela Emenda Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2OOO.

§ 10. Caso a Lei Orçamentária de 2024 tenha contemplado ao poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo,
aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira, através de ato de
iniciativa do chefe do Legislativo para o ajuste ao limite.

§ 2o. No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso
mensal, os recursos íinanceiros serão repassados à razão de um doze avos por mês,
aplicados sobre o total das dotações orçamentárias consignadas ao poder Legislativo,

PInRcuRUCA

respeitado, em qualquer caso, o limite máximo previsto na Constituição Federal

CAPITULO IX
DAS DtSPOSTçÔES GERATS

R t|1 R t, ltarbol-l. )89 - ccnr, ô - t'nà.rrue:iHâüi - /,12Jo-r)00 cNpr06lJjrín7rx,\rJt-:r-(8r,r.rj.lt-r?6r,r\u1{.ÍrÍâcMr.rpis(r\.:tk
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Art. 46 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecjdo na Lei Orgânica do Município, que a
apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.

§ 1o - A Cámara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no caput desse artigo.

§ 2o - Se o projeto de lei orçamentária anual não Íor encaminhado para
sanção até o início do exercício financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal
autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sançáo da
respectiva lei orçamentária anual.

Atl. 47 - Os creditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 48 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da Administração Direta ou
lndireta, paê a rcalizaçáo de obras e serviços de competência ou não do Municípíô.

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de piracuruca, Estado do piauí, aos 2g

FRANCI SIS DA SILVA MELO

Prefêito Municipal

PrnaôuiiucR

i?ra l§, 8àlx,\2 lr.r - L'dnr'. " Írxrxrúü.xr'p,âtrí . ,,11J0{ôO _ (.NpI ly1 _(it §ii.i)Oú t-?t - r.8dr il,t }-t?/r I . sq1v.ptrâcuÍuc..pi.!.n!.6r

(vinte e oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.
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GABINETE DO PREFEITO

LDO 2024

I - METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS P/ PREFEITURA DE PIRACURUCA - PI

RECEITAS - Art.4e, § 2e, inciso ll da LRF

PiilôüiüCe

PREvrsÃo {RS)

I'O,\TE: SEC-RET,1RI,1 IIL;NICIPÀL DE ÁDM INISTfu4ÇÃO E I]NA!'|ÇÁS

7) Poro o Exercicío de 2024 Íoi projetodo um crescimento médio de oprcximqdomente 6% em reloção oo exercício de 2023;

2) Pqro o Exercicio de 2025 Íoi projetddo um crcscimento médio de oproxidddmente 6,2% em relaçdo ao exercício de 2024;

3) Paro o Exercicio de 2026 Íoi projetado um crescimento médio de aproxiadamente 6,5% em reloção qo exercíclo de 2025;

EsPEctFrcAçÃo 2024 zo25 z026

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária
lmpostos
Taxas

Receita de Contribuiçôes
Receita Patrimonial
Receita de Serviços

Transferências Correntes
Transferências lntergovernamentais
Transferências da U nião

Cota-Parte do FPM

Transferências de Recursos do SUS - FMS

Demais Transferencias Correntes
Outras Receitas Correntes

Multa e Juros de Mora
Receita da Dívida Ativa Tributária
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de crédito
Amortizações de Empréstimos

Alienações de Bens

TÍa nsferências de Ca pital
128.000

5.364.511

108.810.956

8.306.9 37

7.991.569

315.368

2.443.620
7 46.6t1
416.323

96.435.905

46.63 6.89 3

46.636.893

29.758.053

16.878.840

49.799.OLz

461.560

78.200
165.000

218.3 60

5.492.511

11s.s57.235
8.827.967

8.487.046

334.921
2.595.r24

792.901-

442.735
LOz.4L4.93L

49.528.380

49.528.380

31.603.05 2

17 .925.328

52.886.551

490.L77

83.048

L75.230
231.898

5.833.047

135.93 6

5.697 .Ltr
t44.772

6.067 .423

123.058.456
9.395.395

9.038.704

356.691

2.763.808
844.439

470.87 4

109.071.902

52.747.725

52.747.725

33.657.251

L9.090.474

56.324.L77

522.038
88.447

186.620

246.972
6.2t2.t95

TOTAL 114.303.467 LzL.390,282 129.280.650



GABINETE DO PRETEITO

ANEXO II. Df,MONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROYIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIÀS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
EXERCÍCIO 2024

ARF (LRF, art 40 3

SECRET,lRI.1 IIU]\ICIPÁL DE ÁDtII E I.1,\ÀNçÁ5. SISTEMÁ CGP (PROJEÇÓN COM BÁSE NO ANO DE 2023)

i iti I I , llri', '\ii '.,1! ll \, l\l

Pr nRcunucA

R$ r,00

PÀSSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS
Valor Descrição ValorDescrição

Àberturà de Crcditos Adicionais a paÍirda Reserva de

ContingênciaDemandas Judiciais
Abertura de Creditos Adicionais a paíir da Reserva de

Contingência
93.81093.8 r0

93.492

Assunção de Passivos

93.492 Abeúura de Creditos Adicionais a paÍtir da Reserva de

Contingência

Assistências Diversâs

Outros Pâssivos Contingentes

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSTVOS

SUBTOTAL 241.139 SUBTOTAL 211,139

PROVID ctAs

ValorDescrição Valor Descriçâo

225.500,00F'rustraçâo de Arrecadaçâo 225.500.00 Limitaçâo de Empenho

Restituiçâo de Tributos a Maior

Discrepância de Proieções

9'1.944,00 AbeÍtuÍa de Creditos Adicionais a partir da Reserva de

ContiDgência

91.944,00

r 04.410,00

Outros Riscos Fiscais

104.410,00 AbeÍtum de Creditos Àdicionais a paÍtir da ReseÍvâ de

Contingência

427.854.00
ST]BTOTAL

it27.854.00
SUBTOTAL

674.993,00 TOTAL 674.993,00

Rua Rui Barbosa, 289 Centro PiracuÍucâ/Piauí- 64240-000 CNPI: 06.553.887/0001-21' (86) 3343-1761- www.piracuruca.pi.Eov.br

59.837 59.837

Dívidas ern Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

TOTAL



l'Rl I t:t tt Jlt^ \-11iNl(: ,^t t)lPrnncunucA GABINETE DO PRETEITO

LDO2024

II . METODOTOGIA E MEMORIA DE CATCULO DAS METAS ANUAIS P/ PREFEITURA DE PIRACURUCA. PI

DESPESAS - Art.4e, § 2e, inciso da tRF

pnevrsÃo {nS)

2025 2026zo24
cATEGoRtA ecoruôrurcl ç enupos DE NATUREZA DE

DESPESA

LOz.29L.47L
63.309.945

38.981.5 2 7

18.62t.449
L7 .717 .232

t.so4.217
477 .362

41.515.3 2 6

19.831.843

L8.229.852

1.601.991

s08.390

95.319.653
s 9.613.884

36.705.769

t7.5t4.r2l
L6.L77 .921

1.41.6.400

449.493

DESPESAS CORRENTES (r)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPrrAr (il1

lnvestimentos
lnversões Financeiras

Amortização Financeirâ

RESERVA oe corurtrucÊucte (ttt)

129.280.650114.303.467 L21.390.282TOTAL {lV)=(l+ll+lll)

Rua Rui Barbosa, 289 - Centro - Piracuruca/Piauí- 64240-000 - CN PJ: 06.553.887/0001-21 - (86) 3343-1761 -

ffi
À

\quF/

108.940.417
67 .425.09L
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,)iit t l t ilrRA l\1llNt(.lt^t 1)J GABINETE DO PREFEITO

Pr nRcuRucA
LEI DE DIRETRZES oRÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

oRtcEM E ApLrcAÇÃo Dos RECURSoS oBTrDos coM A ALIENAÇÃo DE ATrvos
EXERCICIO - 2024

A\f,XO | , DEIÍO:-STRATM V - ORTCEM E APLTCAÇÀO DOS Rf,CURSOS OBTTDOS COM 4 aLrtNAqÀO DE ATTVOS

AMF - Demonstmtivo V (LRF, âÍ.4", §2'. inciso III)

RECEITAS REALIZADAS 2020

R$ I ,00

(.c)

RECENAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÀo DE ATIVoS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bers Irnóveis

TOTAL (I)

DESPESAS

EXECTITADAS

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENA

DESPESAS DE CAPTTAL

Investimenlos

Inveniões Financeiras

AmoÍizaÇão da Dívida

DE ÀTTVOS (n )

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID

Regime GeÍal de Previdência Social

Regime Póprio dos ServidoÍes Públicos

TOTAL (rr)

SÀLDO FINANCEIRO (lll) = (l-ll)

E FIN4NÇÁS - Sin ho d. Conbbilidtde CGP

2022 (a) 2021 (b)

91.500,00

91.500,00

91.500,00

91.500,00

2022 (d) 2021 (e) 2020

9.710.263

8.455.281

1.254.980

1.182.147

6.651.234

L 130.913

3.214.932

2.349.882

86s.050

9.710.263 7.782.141 3.2t4.932

(s) = ((laJId))+lllh (h)=«lb-lle))+!li (i)=(tc-xt)
(20.615.842) (r0.90s.s79) (3.2t4.932)

Rua Rui Barbosa,289 - Centro - Piíacuruca/Piauí - 64240-000 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 . (86) 3343.1761 - www.plracuruca

(0
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Pr necuRucA

A:{Exo I - DEMoNSTR{TIVo }.llt - MARGEM DE ExpANSÁo DÀs DEspEsAS oBRrcATóRlAs DE CÂúTER coNTINUAoo

AMF - Tabeh 9 (LRI, art. 4". § 2'. inciso \4 R§ 1,00

S EC R E TÁ RIA V LI NICI P,4 L D E Á D M I

)w

EVENTO VR. PREVISTO P/2024

Aumento Permanente de Receita

( - ) Transferências Constitucionais

( - ) Transferências ao FUNDEB

2.776.642Saldo Final do Aumento Permanente da Receita ( I )

150.000Redução Permanente de Despesas( ll )

2.926 682Marsem Bruta ( lll ) = ( l+ ll )

Saldo Utilizado da lúargem Bruta ( lV )

lm pacto de Novas DOCC

Novas DOCÇ qeradas por PPP

1 .645.200

1.645.200

Margem Liquida de expansao oqEdCC U) = (lll - lV ) | _tó | .+óz

Rua Rui Bârbosâ, 289 - Centro - Pirâcurucâ/Piâuí- 64240-000 - CNPIi 06.553.887/0001-21- (86) 3343-1761- www.piracuruca

I"EI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MÀRGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÀTER CONTINUADO

exEncÍclo - zoza

6.941.706

2.776.682

I .388.341



PrnlcunucA GÀt INHTI,t I)O PRI,IFUll'O

Piracuruca (Pl), 28 de abril de 2023

Assunto: Mensagem ao Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias do Município de

Piracuruca (Pl), para o exercício de 2024.

Senhor Presidente,

Atendendo o que determina os dispositivos acima mencionados,

submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o presente Projeto das

Diretrizes Orçamentárias, que este acompanha, tratando-se de peça fundamental para

a consecução e orientação das atividades do Poder Executivo e Município.

Este Projeto de Lei tem por objetivos:

a) Definir os programas, atividades, projetos e suas metas, bem como as prioridades

da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2024, em consonância
com o Plano Plurianual do Município para o período de 202212025, e em

conformidade com o disposto no parágrafo 2o do artigo 165 da Constituição
Federal:

b) Orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual parc 2024;

c) Estabelecer as normas e disposições de controle da execução orçamentária, bem

como dispor sobre alteraçóes na legislação tributária que vigerão a partir do
próximo exercício;

d) Definir os mecanismos de prestação de contas e avaliação dos resultados junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI, as condições e exigências para

transferência de recursos às entidades públicas e privadas, conforme
determinaçõe s da Lei Com

l'Í\l ift,tiliA l'11,N1( Í,,\t t)i

r)esponsabilida sca
entar Federal no í0í, de 04 de maio de 2.000 (Lei

or. N. 1L( l zozr

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 20, do artigo 165, da

Constituição Federal e ao artigo 127, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos a
essa Egregia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que "DISPÔE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS", justificando-se, referida previsão legal, a presente propositura.



G:\ ItlNH,T tl, DO P Rn,Fllrl O

Em cumprimento ao disposto no artigo 4o da Lei Complementar no

10112OO0, integram o projeto de lei de diretrizes orçamentárias:

- Anexo de Metas Fiscais;

- Anexo de Riscos Fiscais;

- Anexo de Metas e Prioridades.

Expostas as razóes que justificam a presente materia, solicitamos que a
mesma seja votada por esse Poder Legislativo, de conÍormidade com os

dispositivos que regem a materia.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa

Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

FRANCI

Prefeito Municipal

r'l:1 i I li ir1 ^,1i \li ll.\i irl

PInRCURUCA
.,lr(.s!.^
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€c-Éu

llmo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca (Pl)

MD JOSE CARDOSO DE BRITO
Nesta Cidade

DEA

Ii !â R ui itailx,sâ. llít !'eRrrn-Fnã(xrnÉx'Piâui'6i:Jttrr0lr-CNPJ 0ó (ii ll§:1r.)r-il-21 _ i3o t .lil l' l7í I _ suÍ.Ítmcumcr.pi gov.lr
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